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• Projeto de Lel '1 .428. / 88 Anexe-se ao 

Em 14 / 08 / 89. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ;(0 
PreSldente 

PROJETO DE LEI N9 32$( , DE 1989 

Requlamenta o inciso LXXVI do artiGo 59 

da Constituição. 

Do Deputado COST~ FERREIRA 
• 

O CONGRESSO N~CIONAL decreta: 

Art. 19 . . são gratuitos, em favor dos hinossuficientes o registro 

civil de nascimento e a certidão de óbito. 

Parágrafo Unico - Consideram ·se hipossuficientes os que 

tenham rendimentos me.nsais iquais ou 

inferiores ao salário-mInimo . 

Art . 29 - Esta lei entra em viqor na data de sua publicação. 

~rt. 3() - Revoqam" se as disposições em contrário. 

JUS T I F IC A r. Ã O , 

A nronosirão tendo em vista o disnosto no iten LXXVI do - .- :.. 

art. 59 da Constituição, regulamenta a qratuidade do reqistro ci -

vil de nasêimento e da certidão de óbito em favor dos carentes fi-

nanceiramente, definindo-se corno os que tenham rendimentos 

sais i quais ou inferiores ao salário mInimo. 

men -
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Sala das Sessões, em 

, 
ê?C~~º 

/ Denutado COSTA FERREIRA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 

LEGISLAÇÃO CITADA, "ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚJlLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

. . ............ . .. _ ................................................. . . . 

Título 11 

DOS DiREiTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinçâo de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidâo de óbito; 

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nº 3229/89 

(Do Sr. José Tavares) 

"Dispõe sobre a remessa de vencimentos, salários e pr.9.. 

ventos dos servidores públicos em treinamento de pós­

-graduação no exterior e dá outras providências. 

Autor: Dep. José Tavares 

Relator: Dep. Octávio Elísio 

1 - Relatório 

O projeto de lei de iniciativa do nobre deputado José 

Tavares é bastante oportuno, pois disciplina a remessa de remune 

raçõe s do se rv i do r púb 1 i c o em "t r e i n amen to" de pó s -gr aduaç ão no 

exterior, durante o período de duração do curso. 

Os professores ou pesquisadores, denominados no projeto 

"servidor público" recebem geralmente bolsas de estudos que não 

são suficientes para mantê-los no exterior, obrigando-os à remes 

4t sa de parte ou de toda a remuneração que recebem. O projeto de 

lei explicita com detalhes a natureza e as condições do afasta 
menta, estabelecendo a possibilidade da transferência desses re 

cursos à taxa de câmbio oficial do dia da operação. Prevê também 
o projeto que, quando o afastamento for superior a um ano, o se~ 

vidor poderá adquirir até US$ 5.000 (cinco mil dólares)ou o equi 

valente na moeda do país para onde estiver se deslocando em trei 

namento, para atender às despesas iniciais de instalação no exte 
rior. 
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2 - Voto 

Voto favoravelmente ao projeto pelas razões expostas no 

Rel atório acima. 

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 1989 . 

DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO 
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